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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os  vereadores  que  esta  subscrevem vêm,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido o E.  Plenário  desta  Casa,  INDICAR  ao Chefe  do  Executivo  Municipal  que  providências  sejam

tomadas pelo DEMUTRAN no sentido de viabilizar a colocação de redutor de velocidade (lombada) na

altura do nº. 1.818 da Rua Castelo Branco, no Jardim Monte Alegre.

JUSTIFICATIVA:

Moradores reclamam que alguns motoristas trafegam com velocidade excessiva por aquela via,

colocando em risco a vida dos transeuntes.

Diante  disso,  solicitamos  ao  Excelentíssimo  Prefeito  que  determine  as  providências  urgentes

para atender a presente proposta.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 04 de novembro de 2014.

Janir Aurélio da Silva
Jânio da São Carlos - PPS - autor

Lourivaldo Viana de Souza
Lourival dos Gêmeos - PP - autor

Anselmo Antônio Pereira
Profº. Anselmo - PTB - autor

Marcos Henrique Osti
PTB - autor

José Ferreira de Sousa
Zé Carioca - PTC - autor
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